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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006A/2025
DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1305/2024

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, com sede na
Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro, na cidade de

Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 06.115.307/0001-14, neste ato representado por sua
Presidente, Sra. Rosânia Francisca Medina Costa, nomeado através da Portaria 082/2025-GP,

publicada no Diário Oficial do Município, em 17/01/2025, e a Empresa
DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-

22, com sede Rua Magalhães Filho,720 Centro Norte, Tercsina-Pl neste ato representada por
Rcjanc Oliveira Carvalho do Nascimento, CPF 534.783.983-04, conforme atos constitutivos

da empresa apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica N" 028/2024,
Processo administrativo N." 1305/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada c
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada c nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando- se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021 c no Decreto Federal n.® 11.462, de

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

ÓTIMA

1. DO OBJETO.

I.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA
DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (FARMÁCIA BÁSICA) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, visando
aquisição futura e parcelada conforme Termo de Referência que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. A presente Ata fica disponibilizada para o uso pelo(s) órgo(ãos) do município que tiveram
suas demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração c Gestão de Pessoal
e/ou apenas o participante (conforme o caso) para posterior c oportuna contratação aquisição dos
produtos licitados a serem entregues de forma parcela ou não, confonne a demanda de cada
órgão/ente do Município, sendo obrigação daquela, o gerenciamento da presente Ata.
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gercnciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições
ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:

2.1.

LOTE 1 - FAR.MACIA BASICA COTA PRINCIPAL 80%

FABRICANTEMARCA VALOR

TOTAL

VLR.

UNITDKSCRIÇÀO/.MODELO QUA.NTITE.M UNO

RSACEBROFILINA

50MG/ML

PRATI

DONADUZZI
PRATI

DONADUZZI
RS 6,7910920I FR

74.146.80
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CIA LTDA

COSMIiD

INDUSTRIA

ACIDO

ACl-TILSALICiLICO

10(1 MG

DL
RS

RS 0.032 720000CPR COSMED CüSMLTICOS
21.600.00

E

MEDICAMLNT

OS S.A.

HIPOLABOR

LARMACEUTl RS
.3 RS 0,02ACIDO 1'OLICO .SMO CPR 982800 HIPOLABOR

C 19.656,00

A LTDA

PRATI

DONADUZZIPRATI

DOKADUZZl

RS
RS 0,294 aliíi-:ndazol40omg CPR 218400

& 63.336,00

CIA LTDA

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

ALBLNDAZOL

SUSP.40MG/ML

PRATI

DONADUZZI

RS
RS 0.775 327600KR

2.52.252,00

ACIIÉ

LABORATÓRIOALENDRONATO DE

SÓDIO
70MO

RS
RS 0,23CPR 218400 ACHE6 S

.50.232.00
KARMACLUTIC

OS S.A

EARMACI-;

INDÚSTRIA

químico
l-ARMACÊUTIC
A CEARENSE

LTDA

AMBROXOI.

ADT,30MG'.5MI. lOOML

RS
RS 2.8540000FR FARMACE7

114.000,00

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RSPRATI

DONADUZZI
RS 0,22AMüXICILINA SOOMG 68000CPR8

14.960.00

AMOXICILINA 250 MG/5 PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

PRATI

DONADUZZI

RS
RS 2.63,\IL 28000l-R9

73.640,00
POSUS 150 ML

GEÜLAB

INDÚSTRIA

FARMACÊUTIC
AS/A

RS
RS 0,02ANLODIPINOSMG CPR 320000 OEOLABIII

6.400.00

PRATI

DOKADUZZl &

CIA LTDA

RSPRATI

DONADUZZI
RS 0.02ATENOLOL25MO CPR 64000011

12.800,00

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RSPRATI

DONADUZZI
RS 0.03ATENOLOLSOMG CPR 48000012

14.400,00

VALOR TOTAL: K$ 717.422.80

LOTE 3 - FARMACIA UASICA COTA PRINCIPAL 80%

MARCA EABRICANTE VI.R.

UMT

VALOR

TOIAI.
ITEM DESCRIÇAO/MODEI.O UND QUANT

PRATI

DONADUZZI
PRATI

DONADUZ
RS

RS 0.45109200I AZITROMICINA 500MG CPR
49.140,00&Z1

CIA LTDA

PRATI

DONADUZZI
PRATI

DONADUZ
RSAZHROMICINA

40MG.',\IL
RS 4.172 33600FR

140.112,00&
Z1

CIA LTDA

PRATI

DONADUZZI
BROMETO DE

IPRATROPIO

0.25MG/ML ÜTS

PRATI

DONADUZ
R$

RS 1,003 2184FR
2.184,00&

Zi
CIA LTDA

PIIARLAB

INDÚSTRIA

FARMACÊUTl
BUTIL13ROMETRO DE

LSCOPOLAMINA

lO.MG/DIPIRONA 250MG

RS
RS 0.164368 PIIARLAB.1 CPR

698,88
C

A S.A.
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INDÚSTKIA
FARMACÊUTIC
AS/A

RS
RS 0,1)25 CAPTOPRII. 25MG 627900 GEOLABCPR

I2..‘>58,U0

SAKül'1

medu-:y

[●ARMACÊUTIC
A LTDA.

CARBONATO DE

CÁLCIO

VIOMG

RS
RS 0.39CPR 54600 SANÜFI6

21.294.00

E.M.S

SIGMA

RSEMS SIGMA

PHARMA LTOA
CAR\ liOILÜL I2,jMG RS 0.06CPR 54607

327.60

E.M.S

SIGMA

RSEMS SIGMA

PHARMA LTDA
RS 0,03CARVEDILOI.25MO CPR 54608

163.80

E.M.S

SIGMA

RSEMS SIGMA

PHARMA LTDA
RS 0,03CARVEDILOL 3,I25MO CPR 54609

163.80

RSE.M.S

SIGMA

EMS SIGMA

PHARMA LTDA
RS 0,03CARVEDILOL 6.25MG 5460CPR10

163,80

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL

LTDA

RS
436800 RS 0.38CEPALEXINA 500MG CPR ABL

16.5.984.00

CEPALEXINA

SÜSP.2.50MG

lOOML

ANTIBIÓTICOS

DO BRASIL

LTDA

RS
RS 7,19PR 32760 ABL12

235.544,40

PHARLAB

INDÓSTRIA

PARMACÊUTIC

AS.A.

RS
RS 0,16CETOCONAZOL 2ÜÜMG 273000CPR PHARLAB13

43.680.00

PARMACÊUTIC

HIPOLABOR A

LTDA

RSCETOCONA7.0LCREME

20MG'(i 30G
RS 1.735-1600 HIPÜLABO RTB14

94.458,00

RANBAXS’

PARMACilUTIC

A LTDA

R.S
CINARIZINA25MG 3276 RS 0.14CPR RANBAXY15

458,64

RANBAXY

PARMACI-UTIC

A LTDA

RS
RS 0,20CINARIZINA 75MG CPR 3276 RANBAXY16

655,20

AUROBINDO

PHARMA

INDÚSTRIA

KARMACÚUTIC

A LIMITADA

AUROBIND RS
RS 0,203276CLOPIDOGREl. 75MG CPR17

O 655,20

FARMACF.UTIC

HIPOLABOR A

LTDA

RSDEXCLORPENIRAMINA

0.4MG/ML lOOML
RS 1,01FR 2400 HIPOLABOR

2.424,00

PRATl

DONADU7

PRATl

DONADUZZI &

CIA LTDA

DEXAMETASÜNA 0,1%

CREM DERM 10 G

RS
RS 0,9543680TB19

41.496,00
Zl

FARMACE

INDÚSTRIA

OULMICO
PARMACÊUTIC
A CEARENSE

I.TDA

DEXAMETASONA

SOLUÇÃO
ORAI- lOOML

RS
RS 1,142184FR FARMACE20

2.489.76

VALOR TOTAL: 814.651.08

LOTE 7 - FAR.MACIA B.ASICA COTA PRINCIPAL 80%

.MARC.W IABRICA.NTE VALOR

TOTAL

VLR.

UMTQUA-NTITE.M DESCRIÇ.AO/.MODELO UND

PRODUTOS

ROCHE

QUÍMICOS E
FARWACÈUTl

LEVEDOPA

BEZHRAZIDA

200.MG/50MG

RS
RS 2,9442584 ROCIIECPRI

125.196.96

C

OS S.A.

LABORATORI

RSOLEVEDOPA CARBIDOPA

250MG/2SMG
RS 0.5842560 TEUTOCPR2 24.68-1.80TEUTO

DR/\SILEIRO
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ACHfi

I.AUOKATÜKI

O
RS3 I.ORATAniNA 1(1 MC; n'R 4-R)0(l RS 0,08ACHK S

3.520,00
rARMACEUTI

C

OS S.A

ACHÉ

LABORATÓRI
O

LORATADINA IMC! ML

XAROPE
RS●J [●■R 70960 ACHE RS 2,36S

167.465,60
l-ARMACEUTI

C

OS S.A

PRATI

DONADi;?,

PRATI

ÜONADUZZl &

CIA LTDA

RS5 LOSARTANA POT. 50MO 3600000CPR RS 0.04
144.000.00

Zl

MALI-ATO DK

DKXCLORHENIRAMINA
CJEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÈUTIC

AS/A

RSCPR ,3040006 RS 0.05OK01.AB2 15.200.00
MG

MAI.1-.AT(3 Oi:

DEXCT.ORI-l-NIRAMINA

SOLOU.\I. 0,4.\I(i ML

IIIPOLABOR

l‘ARMACEUTIC

A LTDA

IIIPOLABO RS7 1-R X3200 RS 1.21
R 100.672.00

MAI.EATO DI-:

KNALAPRll.

5MG

RS8 CPR 52000 BELPAR RS 0,04BLLIAR LTDA
2.080.00

RSMLBLNDAZOL lOOMG9 CPR 104000 BKLIAR RS 0.17BELFAR LTDA
17.680,00

MRBl-NDAZOL

SUSP.20MG/ML 30ML
RS

10 l-R 156156 RS 2.33BELFAR BELFAR LTDA
363.843,48

PRATI

DONADUZ
PRATI

DOKADUZZI.S:

CIA I.TDA

RSMETFORMINA 500MGI I CPR 2496000 RS O.II
274.560,00

Zl

PRATI

DONAI5CZ
PRATI

DONADUZZI&

CTA LTDA

RSMIVn-ORMiNA 850MG CPR 2704000 RS 0,14
378.560.00

Zl

IIIPOLABOR

FARMACÈUTIC

A I.TDA

RS13 METILDOPA 250MG CPR 496000 IIIPOLABOR RS 0.36
178.560,00

IIIPOLABOR

I-ARMACF.IJTIC

A LTDA

RS14 METILDOPA 500MG CPR 424000 IIIPOLABOR RS 0,56
237.440.00

VALOR TOTAL; RS 2.033.462,84

_ LOri: 11 - l AKMACIA HASICA COTA PRINCIPAL 8(1%
MARCA/ Vl.ll.

IINIT

FABRICA.NTE VALOR

TOTAL

HEM DESCIUCÃO/.MODKI.O CM> Ql AM

MICONAZOI. 20 MG G

CRLM VAGCT

bO PLAS X 80 G 1

API.IC

OEOLAU

INDÚSTRIA

FARMACÊUriCA

RSI TB 54600 GEOLAB RS 4.62
252.252.00

S/A

IIIPOLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

MICON.\ZOl.20MGG

DERMATOLÓGICO 28Ci
RS■> ÜNG 7í^l40 IIIPOLABOR RS 2,01

153,644.40

PRATI

DONADUZZI&

CTA LTDA

NEOMICTNA-^BACTE.

POM lOG

PRATI

DONADUZZl

RS3 TU 32760 RS 1.32
43.243.20

PRATI

DONADU7-ZI &

CIA I.TDA

RS●1 NIFEDIPINA lO.Mü CPR 10920 RS 0.08NEÜOUIMICA
873.60

MEDQUIMICA
INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

RS
5 NIFEDIPINA 20MU RS 0,07CPR 32760 MEDQUIMICA

2.293.20

NIST.ATINA 100,000 Ul/MI.

SUSORFR

DONADUZZl

PRATI

RSDONADUZZl &

PRATI
6 60060 RS 2.92FR

ns.375.20
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I’I.AST?0IV1L CIA I.TDA

NISTATINACKBMl-:

VAüINAL 25Ü.0ÜÜ

m 50G

DONADUZZI &

l'RATI

CIA LTDA

DONADCZZI

I‘RAT1

RS
RS 3.237 HNCi

176,358.(10

AIRULA

ISDCSTIUA

l-ARMACHUTICA

I.TOA

RS
8 RS 1.820U:0 MINIÍRAL lOUML IR 1002 AIRULA

1,087,44

VALOR TOTAL: R$ 8(16,027,04

I.OIK IS-IAR.MACIA BASICACOIA PRINCIPAL 807.

●MARCA/ VI.R.

i!M'r

VALOR

'roíAi.

LARRICAMK
QUAM'11'K.M DK.SCRI(7AO/.M()DKI.() C.NI)

NATULAR

1.ARORATORIO
RSSIMLTICONA 7SMGML

lOMLGTS
RS 1,0110020I FK NATULAU

11.020.20
S.A

1’IIARLA»

IMJÜSTRIA

KARMACfilJTIC

A S.A.

RS
RS 0.(16j SINVA.ST.ATINA20MG OPR 382200 PHARLAH

22.032.00

PHARLAH

INDCSTRIA

l-ARMACl:UTIC

A S.A.

RS
RS 0,103 SINVASTATINA40MG 382200CPR P11ARI.AB

38.220,00

PRATI

DONADUZ

PRATI

nONADUZZl &

CIA LTDA

RS
RS 0,10S.MT-T,\IP 400<-80 MG 5460004 CPR

54.600.00
Zl

VITA.MLDIC

INDUSTRIA

I-ARMACLUTIC

A LTDA

SMT-TMPSUSPLNS.ÀO

lüMGML ' 8MO ML

RS
RS 2.4854600 VITAMLDI Cl-R

135.408.00

ARTL NATIVA

PRODUTOS

NATURAIS

LTDA

RSSCLF.FLRRO.SO 5MO ML

XAROPL lOOML
RS 1,351092006 KR NATIVA ARTI;

147.420,(81

ARTR NATIVA

PRODUTOS

NATURAIS

LTDA

SULFATO FLRROSO 25

.MG'ML SOL ORAL

25MGML30ML

RSARTL

NATIVA
RS 0.71873607 FR

62.025.60

NATULAH

LARORAT(')RIO
RS>l 1.1 AlO l●■|:KKOSO 40

RS 0.03873600 NATULAH8 CPR
26.208,0(1\1G

S.A

VALOR TOTAL: RS 497.842,80

2.2 A listagem (io ca(iastro (de reserva para os itens cspccificos no presente registro (de preços

constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico do Portal de Compras Publicas após o final

do prazo estipulado para a intenção de registro no referido cadastro.
2.3 A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade

demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registratlo que compreende o
valor da unidade.

2.4 A aquisição objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® 028/2024, para os itens acima
indicados, será solicitada dirciamenie à detentora da Ata de Registro de Preços. Empresa ÓTIM.\
DlSTRíBUlDOt^A MKDtCA HOSPITALAR I.TDA, sem a cobrança de encargos, alugu<2Ís ou ônus.

de qualquer natureza, conforme a disposição do itens cm total conformidade com a proposta
readequada. Edital. Termo de Referencia e demais anexos ao Edital.
2.5 Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ala de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante para a Administração Publica do Município de Timon, e deverão ser
realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão inleressado/solicitante, contados do pedido
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formal das unidades usuárias ou detentores, que poderá ser realizadade forma presencial ou por
meio digital por endereço eletrônico - e-mail.

2.6 A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidade.s/órgãose
entes solieitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especitlcação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.

2.7 Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem
objeto desta Ata, de modo que cm ncniiuma hipótese, o abastecimento de qualquer unidade
requisitante sofra solução de continuidade e/ou desabastecimento .

2.8 A ADMiNIS I RAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lbc facultada a utilização dc outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
igualdade dc condições.

2.9 Os preços registrados cm Ata dc Registro dc Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através dc requerimento devidamente comprovado c fundamentado;

2.10 Considcrain-sc órgãos participantes deste Registro dc Preços, o órgão que provocou a
demanda c abertura do processo licitatório e/ou os órgãos/entes da administração pública
municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção dc registrar os preços
e/ou que apenas tiveram suas demandadas consolidadas por meio dc planejamento realizado pela
Secretaria Municipal dc Administração c Gestão dc Pessoal - SIZMAG;
2.11 I- vedado efetuar acréscimos

necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do

em

nos quantitativos fixados pela ata dc registro de preços,
inclusive o acréscimo dc que trata o ari. 125 da Lei n“ 14.133/21 c nos termos do Decreto
Municipal n" 0231 de 25 dc Janeiro de 2021.

jf- facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13 A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades Icgalmcntc estabelecidas c prevista no edital da
licitação e ainda nos Decretos Municipal n“ 0231/2021 e tV 080/2021.

A Ata dc Registro dc Preços implicará compromisso dc fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos dc publicidade.
2.15

2.14

A contratação com o(s) forncccdor(es) rcgistrado(s) será feita por meio dc solicitação
expressa ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então
deverá contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado cm Ata. c na quantidade
solicitada, devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando
vantagem.
2.16

a maior

Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CI.AÜSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n" 11.462/2023).

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
dc sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n"
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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3.2. 0 contraio decorrente da ata de registro de preços lerá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual c obscrv'ará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando
ultrapassar 01 (um) exercício llnancciro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da l.ci n" 14.133,
de 2021.

3.2.1.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema dc registro de preços poderão scr alterados, observado o
art. 124 da Lei n'’ 14.133. dc2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão scr observadas as seguintes condições para
formalização da ata dc registro dc preços;

3.5.1. Serão registrados na ala os preços c os quantitativos do adjudicatário, devendo scr
observada a possibilidade dc o licitante oferecer ou não proposta cm quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta c sc obrigar nos limites
dela:

3.5.2. Será

fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a classificação da licitação; c

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que sc refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva
para o caso dc impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ala.
3.7. Para llns da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva a que sc refere o item
3,5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade dc contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
3.8.1. Qnttndo o licitante vencedor não assinar a ata dc registro dc preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços nas

hipóteses previstas no item 6.
3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP c
ficará disponibilizado durante a vigência da ata dc registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133, dc 2021.

3.10.1. O prazo dc convocação poderá scr prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

incluído na ata. na forma dc anexo, o registro dos licitantes ou dos
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3.11. A ata dc registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
ih> Sisleuui de Registro de Preços.

3.12. Quando o eonvocado não assinar a ala de registro dc preços no prazo e nas condições
observado o disposto no item 3.8. c subitens, tlca facultado àeslabelecidos no edital.

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese dc nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
lermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado c sua eventual atualização
nos lermos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e tlrmar o contrato nas
fomcccdorcs remanescentes, atendida a

3.13.1.

condições ofertadas pelos licitantes ou
ordem classificatória. quando frustrada a

negociação de melhor condição.
A existência dc preços registrados implicará compromisso dc fornecimento nas condições3.14.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação
especilica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA- DO GERENCIAMENTO DAATA DE REGISI RO DE PREÇOS.
4.1. A Comissão Permanente dc Licitações - CPL c o órgão gerenciador do Sistema dc Registro
dc Preços do município, sendo responsável pelo seu controle c
gerenciainenlo poderá ainda ser realizado cm colaboração técnica entre a CPL c a Secretaria
Municipal dc Administração c Gestão de Pessoal do Município dc Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registrode Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica c fundacional, fundos
especiais c toda c qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Municipio,
independente de intenção de registro dc preços e mediante a necessidade do uso de Ata dc
Registro dc Preços.
4.3. Órgão participante c órgão ou entidade da administração pública dc Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro dc Preços, ou que esteja contemplado por meio dc

centralizado pelo Departamento dc Compras da Secretaria Municipal dc

acompanhamento. O

planejamento
Administração c Gestão dc Pessoas cio Municipio de Timon, e integra a ata dc registro dc preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO EDO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:
4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo

do SRP. contendo a descrição completa do produto que pretendegerenciamento

adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e piazo de
fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao

O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem deórgão interessado,
fornccimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
cnlrcga/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a

Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional c o Elemento dc Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:
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De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos4.4.2.I.

estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por c-mail, da Nota de Empenlio c do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, confomic alterações proferidas pela Lei Federal n" 14.770/23, observados
os seguintes requisitos:

5.LI. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de
pro\ ;i\'cl dcsabaslccimcnto ou dcscontiniiidadc de serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art, 23 da Lei n" 14.133, de 2021; c
5.1.3. Consulta c aceitação previas do órgão ou da entidade gcrenciadora c do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gcrenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1.

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
O órgão ou entidade gcrenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

capacidade de

gerenciamento.

5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório c
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, indcpcndcntemcntc do número de órgãos não participantes que cvcntualmcntc
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata eompetem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcnic assumidas c a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
dcscumprimenlode cláusulas contratuais,em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gcrenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada cm até noventa dias.
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata.
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.
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5.7. O órgàü ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro do preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativoregistrado,obser\'adoos requisitosdo item.

CLÁUSULA SEXTA

CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento c oitenta) dias, a tlm de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. I'ssa pesquisa ileará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA Al.TERAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistoscm decorrênciade eventual redução dos preços praticados no mercado ou dc
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomcccdor(cs).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) forncccdor(cs) para ncgociar(cm) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.
6.3.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem rcduz.ir seus preços aos
valores dc mercado observará a classificação original no cadastro dc reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fomccimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata dc registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido dc reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata. aquele que atrasar ou retardaro fornecimento proveniente da ata c contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuaçãoque eleve o preço de mercadodc itens registrados em ala não será motivo
para a liberação do fomecedor do compromisso.Os motivos c fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SEIUV CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Dcscumprir as condições da ala de registro de preços;

6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito lorne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
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6.9. 0 cancelamento de registros nas liipólcses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despaclio do órgào gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.1». O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.
devidamente comprovados e justilleados:

6.10.1. Por razào de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

poderá ocorrer por fato

ClÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O dcscumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também sc aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, cm

pregão para registro de preços que, convocados, nào honrarem o compromisso assumido
injustitlcadamcntc após terem assinado a ata. nos termos do Dccrcto n° 11.642/2023.
7.3. H da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
dcscumprimento do pactuado nesta ata de registro dc preço, exceto nas hipóteses cm que o
dcscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8. dada a necessidade de instauração dc procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA CO.MUNICAÇÃO OFICIAL

8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitanlc c o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ala.
8.2. O detentor da ata dc ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda c qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega c recebimento do
objeto, as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades c demais
condições do aiuste. encontram-se definidos no Termo dc Referência. ANEXO .AO EDEPAL.
9.2. Ü detentor da ala de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas prcfcrencialmcntc por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, têm caráter dc orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;

9.5. Caso o objeto fornecido não coiresponda às especificações cditalícias c desta Ata. serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital c nesta Ala.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços ncgar-.se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmcnte à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Dccrcto n‘‘
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
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9.8. Ao dclcntor da Ata cabc assegurar o fornecimento do maieriai/produlos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP. é competente, por força de
lei. o Foro da cidade de Timon. observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n" 14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços coin preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor.

que. depois de lida c achada cm ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 28 de outubro de 2025.
●Ev-

Rosânia FrancLsta Mcüína Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 082/2025-GP

Pi\wC. M’’

FLS. UBlfa

,'wn 'VL*,s '



PItimon Construindo

■'«●''●'■'fudirn

I iSvj;.-

FLS.

RU3.

FOLHA DE ASSINAI UlU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006A/2025

DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1305/2024

A Empresa OTIMA DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA. inscrita no
CNP.I 05.577.401/0001-22, Inscrição Estadual: 19.453.740-4, com sede na Rua Magalhães

l■■il!^o.720 Centro Norte. Tercsina-PI. Contato (86) 3217-1250. cmail-
licitacaoí^oiimadislribuidora.eom.b, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento, CPF 534.783.983-04. que abaixo subscreve e

concorda picnamcntc com os lermos c conteúdo da ATA de Registro de Preços n° 006A/2025,
referente ao Pregsto Eletrônico n” 028/2024- Processo Administrativo N° 1305/2024 do
Município de TIMON - MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
(FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
.MUNICIP.AL DE S.AÚDE, como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição de

adjudicaiária e por esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

[.OTi: I - l AUMACIA BASICA COTA 1'KINCII’AI. «(1%

FABiOCANTI-:MARCA VAl.OR

TOTAI.

VLR.

UMTi)i:sci<KÀo/Moni;i.o QUAMITCM CM)

PRATl

DONADUZZI
AniiiHORLINA

50MG/ML

XPH l-R Pl.AS 120 Ml.

RSPRATl

DONADCZZI
RS 6,79109201'RI

74.146.80&

CIA LTDA

COSMP.D

INDUSTRIA

Di;ÁCIDO

AClíTII.SAUCÍLICO

10(1 MG

RS
RS 0,0.7720000 COSMLTICüS2 CPR COSMP.D

21.600.00
P

MPDICAMPNT

OS S.A.

II1POLA130R

l-ARMACLUTI RS
RS 0.02982800 IIIPOLAHORCPRACIDO l●OUC0.7M(! 19.656.00C

A LTDA

PRATl

DONADUZZl RSPRATl

DONADUZZl
RS 0,29218401)ALlUiNDAZOL 400MG CPR4

63.3.76.00&

CIA LTDA

PRATl

DONíMÍUZZ! &

CTA LTDA	

RSPRATl

DONADUZZl

ALBilND/\ZOL

SUSP.40MO/ML
RS 0.77PR 3276005

252.252.00

ACHF.

LA130RATÓRIOALENDRONATO DE

SÓDIO

TOMO

RS
RS 0.23ACHE218400CPR S6 50.232.00

FARMACÈUTIC

OS S.A 	

FARMACE

INDÚSTRIA

OULMICO
FARMACÈUTIC
A CEARENSE

RSA.M13ROXOL

.ADT.30MO 5.ML 1(X)ML
RS 2,85FARMACE40000FR7 114.000,00



^TIMON
Construindo

3g(x30 futuro rLS.

RÜD. : ,—on "u..

iC^

l.TDA

l'itATI

DONADUZZ! &

CIA LTDA

RSPRATI

DONADUZ/I
RS 0.226XÜ00CPRA\1()XIC:iLIN’A 5Ü0MGS I4.%0.00

AMOXICILINA 250 MG/5 l-RATI

DONADUZZI &

CIA I.TIM

RSPRATI

DONADfiCZI
RS 2.Í.328Ü0Ül-RMi.9 73.640.00

l’0 SUS I50MI-

(iUOLAB

INDÚSTRIA

I●●ARMACÈUT1C
AS/A

RS
RS 0.02GEOLAB320000ANl.ODIPINO 5MG CPR10 6.400,00

PRATI

nONADUZZl &

CIA LTDA

RSPRATI

DONADUZZI
RS 0,02640000\ 11 MU OI 2>.\IG CPRI : 12.800,00

l'RATl

DONADUZZI &

CTA LTDA

RSPRATI

DONADUZZI
RS 0,03480000CPRaii:noi.oi.50mo12 14.400,00

VALOR TOTAL: RS 717.422,80

LOT'K.3- KAR.MACTA HASICA COTA PRINCIPAL 80%

KAIIKICA.STEMARCA VALOR

TOTAL

\LH,

l.MTDKSCRIÇ.ÀO/MODKLO QUANTUM)ITEM

PRATI

DONADUZZI
PRATI

DÜNADUZ
RS

RS 0,45109200AZITROMICINA 500MG CPRI 49.140,00
6:Z1

CIA LTDA

PRATI

DONADUZZI
PRATI

DONADUZ
RSAZITROMICINA

40,MG/ML
RS 4.1733600PR2 140.112.00&

ZI
CTA LTDA

PRATI

DONADUZZI
PRATI

DÜNADUZ

BROMITO DE

IPRATROPIO

0,25M(i/MLGTS

RS
RS 1,002184PR3 2.184,00&

ZI
CIA LTDA

PIIARLAB

INDÚSTRIA

PARMACHUTI
BU ITI.HROMPTRÜ DL

liSCOPOLAMINA

lOMG OIPIRONA 250MG

RS
RS 0,16PHARLAB4368CPR4 698,88

C

A S-A.

OI-IOLAB

INDÚSTRIA
PARMACLUTIC

AS/A

RS
RS 0.02ÜEOLAB627900CPRCAProPRI1.25MG5 12.558.00

SANOPI

MEDI.EY

PARMACÊUTIC
A LTDA.

CARBONATO DE

CALCIO

,MH),\1G

RS
RS 0,39SANOIT54600CPR 21.294,006

RSE.M.S

SIGMA

EMS SIGMA

PIIARMA LTDA
RS 0,065460CPRCARVLDILOL 12.5MG 327,607

RSE.M.S

SIGMA

EMS SIG.MA

PIIARMA LTDA
RS 0.035460CPRCARVED1L01.25MG 163.808

RSE.M.S

SIGMA

EMS SIGMA

PIIARMA LTDA
RS 0,035460CPRCARVEDILOL3.125MG 163,809

RSE.M.S

SIGMA

EMS SIGMA

PIIARMA LTDA
RS 0,035460CPRCARVEDILOL 6,2SMO 163.8010

ANTIBIÓTICOS

DO BRASIL

LTDA	

RS
RS 0.38ABL436800CPRCEPALEXINA 50ÜMÜ 165.984.(K)11

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL

LTDA	

RSCEPALEXINA

SUSP.250MÜ

lOOMl.

RS 7,19/CDL32760PR 235.544,4012

1‘llARI.AB

INDÚSTRIA
PARMACÊUTIC

A S.A.	

RS
RS 0.16PIIARLAB273000CPR 43.6X0.00CETCXTONAZOL 200MG13

RS
PARMACÊUTIC

IIIPOLABOR A
CRTOCÜNAZOL CREME

20MG/G 30G

RS 1.73HIPOLABO R54600TB 94.458,0014



0TIMON
t I

CofWtiuincú)

Ajosnoívituo FLS.

RÚB.

LTDA

RANRAXV

rAKMACBUTIC

A LTCiA

KS
KS 0,M3276 UANHAXYCINAKIZINA 25MG CI'R15 458.64

KANHAXV

FARMACÉUTIC

A l.TDA

KS
KS 0,203276 KANUAX1'CPRCINARI/.INA 75MG16 655.20

AUROlilNDO

PHARMA

INDÚSTRIA

FARMACÊUTIC

A [.IMITADA

RSAUROBIND
RS 0.203276CPRCLOPIDOGR1Ü.75MG17 655.20(3

FARMACMUTIC

HIPOl.AROR A

LTDA

RSDEXCLORFENIRAMINA

Ü.4MG/ML lOOML
RS I.OI2400 HIPOLARO RFR18 2.424.00

PRATI

DONADU7-

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA	

RSDEXAMLTASONAO.1%
CRH.M DÍ;RM lOG

RS 0,0543680IBI') 41.496,00
Zl

FARMACE

INDÚSTRIA

QUÍMICO
FARMACÊUTIC

A CEARENSE

LTDA

DEXAMETASOSA

SOLUÇ,ÀO
ORAL lüOML

RS
RS I.I4FARMACR2184FR21) 2,489.76

VALOR TOTAL: 814.651,08

1.0 I K 7 - FAR.MACIA IJASICA COTA PRINCIPAL 80%

MARCA/ FABRICAM F; VT.R.

UMT

VALOR

lOIALQUAM11 K .M DLSCHlÇAO/MODFll.O LM)

PRODUTOS

ROCIIE

QUÍMICOS F
FARMACÈÜTI

LEVEDOPA

BEZERAZIDA

2i8)MO/50MG

RS
RS 2.94ROCIIECPR 42584

125.196.96

C

OSS.A.

LAUORATÕRI

O
RSLEVEDOPA CARBIDOPA

250MG.'25MG
RS 0.58TEUTO

BRASILEIRO

42560 TEUTO■> CPR
24.684.80

S/A

ACIIÈ
LABORATORI

O
RS

RS 0.08ACUE S44000LORATADINA 10 MG CPR3 3.520,00
FARMACI'UTI

C

OS S.A

ACIIE

LABORATORI

O
RSLORATADINA IMG ML

XAROPE
RS 2,36ACliE S70960FR4 167.465.60

FARMACEUTI

C

OS S.A

PRATI

DONADUZ

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RS
RS 0,0.»36000001.0SARTANA PÜT. 50MG CPR5 144.000.00

Zl

GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTIC
AS/A

MALEATO DE

DEXCLORFENIRAMINA
RS

RS 0,05GEOLAB304000CPR 15.200,006 ■>

MG

HIPOLABOR

FARMACÊUTIC

A LTDA 	

MALEATO DE

DEXCLORFENIRAMINA

SOL.OR.\L 0.4MG ML

RSIIIPOLABO
RS 1,2183200FR7 100.672,00R

MALE.ATO DE

ENALAPRIL
RS

RS 0.04UELFAR52000CPR UELFAR LTDA 2.Ü80.(K)8

5MG
RS

RS 0,17I04000 BELFAR BELFAR LTDACPRMEBENDAZOL lOOMG 17.6X0,009



^TIMON } 'iSíta	
	

Construindo

JSoeoofiituro

RSMI-:»líNDA/.01.

SUSI'.7()MCi.'MI. ?OMI.
US 2,33IMü.rAK156156rii HHU'AR LTDAMl 363.843.‘1X

1’KATI

nONADfZ

PKATl

IX)N’AnUZZl &

CIA LTDA

RS
RS U,ll2.1‘;6(l()l)Ci’RMHTi-ORMINA 5Ü0MGI I 2V4,56I).()I)

Zl

1’RATI

DONADLZ

l'RATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RS
RS Ü.I427(MOOOMI-;T1()RM1NA85ÜMG CI“R12 378.560.00

Zl

HIROLAiiOR

I●●ARMAC^UT1C

A LIDA

RS
RS 0,364‘)6000 HIROLAHORCI'R13 \il-TILD()l‘A 250MG

178.560,(8)

illl*01.AIK)R

1-ARMACF.UTIC

A LTDA

RS
RS 0,56ilIPOLAUOR424000CPR14 MLTILDOPA 500MG 237.440.00

VALOR TOTAL: RS 2.033462,84

LOTE tl - FAKMACIA HASICA COTA PI<I^CII*Al■ 811%
VLR.

ii.Mr

MAHCA/ VALOR

●rOTAI.

KABUICAME
üf:,SCmÇÃO/.MODELO QLAVILM)ITE.M

MICONAZOL 20MGG

CRI-Ai VAOCT

liG PLAS X 80 G - I

APLIC

GliOLAU

1NDI';STRIA

KARMACFUTICA

RS
RS 4,62GLOLAH54600TUI 252.252,00

SA

niPOLABOR

I-ARMACLOTICA

LTDA	

RS.MICONAZOL 20 MGG

DHRMATOL(')GICO 28G
RS 2.01IIIPOLABOR»N(i 76440

153.644,40

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RSPRATI

DONADUZZI

NI-;0,M1CINA»BACTT.

POM 10G

RS 1.32327603 TB 43.243.20

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RS
RS 0.0810920 Ni;0 QUÍMICA4 NIFFDIPINA lOMG CPR

873.60

MFDQUIMICA
INDUSTRIA

KARMACKUTICA

LTDA	

RS
RS 0.07MUDQUIMICA32760NIVl-DIPINA 20M(i CPR5 2.293.20

NIST.ATINA 100.000 ULMl.

SUSORI-R

PLAST50ML

DONADUZZI «;

PRATI

CIA LTDA

RSDONADUZZI

PRATI
RS 2.9260060KR6 175.375.20

DONADi;ZZI&

PRATI

CIA LTDA

NISTATINA CRHMl-

VAGINAL 250.000

UI 50G

RSDONADUZZI

PRATI
RS 3.2354600BNG7 176.358.00

AlRI-.l.A

INDUSTRIA

KAR.MACLUTICA

LTDA	

RS
RS 1,82AIRIÍLA11192or !'o \1INI-R \! HKlMI LR 1.987,4-1

VALOR TOTAL: RS

,<) I K 15- FAiniACIA HASICA CÓTA PRINC IPAI. 80%
806.027.04

VLR.

U.NIT

MARCA/ VALOR

TOTAl.
I‘,\HR1CA.MK

dp;.sc:ricão/m()DKLO QUANTLM)itp:m

NATUl.AU

LAHORATORIO
RSSIMETICONA 7SMG ML

lOMLGTS

RS 1,01NATULAU10920l-RI 11.029,20
S.A

PllARI.AU

INDÚSTRIA
|●ARM^Ci●UTIC

A S.A.

RS
RS 0,06382200 PHARLAUCPRSINVA.STAT1NA20MÜ 22.932,00

PIIARLAÜ

INDÚSTRIA
FARMACÊUTIC

A S.A. 	

RS
RS 0.10PHARLAU382200SINVASTATINA40MO CPR3 38.220,00

PRATI

DONADUZ

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RS
RS 0,10546000CPRSMT-TMP 4()0t-xn MU4 54.600,00

Zl

VITAMFDIC

INDUSTRIA

KARMACLUTIC

RS
SMT- TMP SUSPLNS.-\0

.10MG'M1. ' 8.VIU ML
RS 2,48VITAMBDIC54600IR I.35.-I08,0n



« ●

TIMON romitiiindf'

A LTDA

ARTE NATIVA

PRODUTOS

NATURAIS

l.TDA

RS
SUt.l M-i:RROSO 5MOMI.

XAROPE lOOMI.

RS I..15NATIVA ARTE109200TR6 1.17.-120,00

ARTE NATIVA

PRODUTOS

NATURAIS

LTDA 	

SUl.l-ATO l■^;RR0S0 2?

.MGMI. SOI. ORAL

25MOMI..10ML

RSARIE

NATIVA
RS 0,71873Í.ÜPR7 ft2.025.AO

NATULAB

LABORATÓRIO
RS

SULI-ATO I●I●.KR()SO-I0 RS 0.0.1NATULAB873600CPR8 26.208,00
M(i

S.A

VALOR TOTAL: 497.842^0

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
vincular o presente termo.

u

AurMo pcv ACjAME OUVÍ AA
□ C IA MC /*\í 1\/d D ACAnv*AHO00MA5CiJCKT0 53*r8»6304
KbJANt ULIV tlKMsD OBfl,0«»CP-&»»i.O'J*C»ri*c«W

CARvALHU L)U j«rM«ocioiio.ou-Acsy*^iéfiCMjwj
V cNsRgMNgOtfVEMWCAftVAlHODO

NASCIMENTO;534sr
78398304 cSfí^io». < u os-nte

»o«rfPOf Re«Mrv«r&éo 202S?n

ÓTIMA DISTRIBUIDOUA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
RFJANE Ol-IVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO

CPF 534.783.983-04

0 aiAor «ast»

N^^oCAV-
FLS. HâÀl


